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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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AUTORIZAÇÃO 
  
INEXEGIBILIDADE: 001/2026 
OBJETO: ADESÃO DO MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA/SP À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 011/2025, ORIUNDA DA 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2025 DO 
MUNICÍPIO DE ANHUMAS/SP, CUJO 
OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE – CBUQ, EM DIVERSAS VIAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO, EM 
CONFORMIDADE COM O CONVÊNIO Nº 
100196/2025 
Danillo Carvalho dos Santos, Prefeito 
Municipal de Narandiba, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidos pela lei 
orgânica do município e a lei 14.133/2021: 
  
Considerando a necessidade de contratação 
de empresa especializada em engenharia 
para execução de 18.963,22 m² de serviços 
de recapeamento asfáltico com aplicação de 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente – 
CBUQ, em diversas vias urbanas do 
Município de Narandiba/SP, com 
fornecimento integral de materiais, 
equipamentos, mão de obra e demais 
insumos necessários, sob o regime de 
empreitada por preço global; 
Considerando que a referida contratação é 
indispensável para o cumprimento do Plano 
de Trabalho aprovado no âmbito do Convênio 
nº 100196/2025, celebrado com a Secretaria 
de Governo e Relações Institucionais do 
Estado de São Paulo; 
Considerando o Parecer Técnico de 
Engenharia que demonstra a vantajosidade 
econômica da adesão à Ata de Registro de 

Preços nº 011/2025, oriunda da Concorrência 
nº 006/2025 do Município de Anhumas/SP, 
com economia estimada de R$ 82.639,35; 
Considerando a Comunicação Interna da 
Secretaria do Gabinete do Prefeito, 
informando a autorização formal do Município 
de Anhumas/SP e a anuência da empresa 
detentora da ata; 
Considerando o Parecer Jurídico favorável 
quanto à legalidade e regularidade da adesão; 
AUTORIZO, nos termos da legislação vigente, 
a adesão do Município de Narandiba/SP à Ata 
de Registro de Preços nº 011/2025, oriunda 
da Concorrência nº 006/2025 do Município de 
Anhumas/SP, para fins de contratação de 
empresa especializada em engenharia 
visando à execução dos serviços de 
recapeamento asfáltico com aplicação de 
CBUQ, em conformidade com o objeto do 
Convênio nº 100196/2025, com fundamento 
no art. 86, § 2 e 3 da lei 14.133/2021. 
Determino a adoção das providências 
administrativas subsequentes, inclusive 
quanto à homologação, à formalização 
contratual, emissão da respectiva nota de 
empenho e publicação do extrato, nos termos 
da legislação vigente. 
 
Narandiba/SP, 15 de janeiro de 2026. 
 
 
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de 
São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais, ADJUDICO o objeto da “CARONA” 
à Ata De Registro de Preços Nº 011/2025, 
oriunda da Concorrência Pública n.º 006/2025 
realizada pelo Município de Anhumas, Estado 
de São Paulo, em favor da empresa KAPA 
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INFRAESTRUTURA S.A, inscrita no CNPJ n.º 
57.152.502/0001-55, tendo por objeto à 
execução de 18.963,22 m² de serviços de 
recapeamento asfáltico, com aplicação de 
concreto betuminoso usinado a quente – 
CBUQ, em diversas vias urbanas do 
município de Narandiba, com fornecimento 
integral de materiais, equipamentos, mão de 
obra e demais insumos necessários, sob o 
regime de empreitada por preço global, 
conforme convênio nº 100196/2025 com a 
Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais do Estado de São Paulo, pelo 
valor global de R$ 1.188.042,68 (um milhão, 
cento e oitenta e oito mil, quarenta e dois reais 
e sessenta e oito centavos). 
 
Publica-se e Registra-se. 
 
Narandiba, em 15 de janeiro de 2026. 
  

 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 
 

  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

 
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais 
e com fundamento no artigo 71, inciso IV da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, HOMOLOGO o processo 
de INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026, tendo 
como objeto o ADESÃO DO MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA/SP À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 011/2025, ORIUNDA DA 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2025 DO 
MUNICÍPIO DE ANHUMAS/SP, CUJO 
OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE – CBUQ, EM DIVERSAS VIAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO, EM 
CONFORMIDADE COM O CONVÊNIO Nº 
100196/2025. 
 
Publica-se e Registra-se. 
 
Narandiba, em 15 de janeiro de 2026. 
  

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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